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SISTEMA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE QUINZE DE 

NOVEMBRO/RS 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Reunião do Conselho Municipal de Administração do RPPS de Quinze de 

Novembro/RS 

Lei Municipal nº 2.696/2023 

Ata de Reunião do Conselho Deliberativo nº 067/2023  

Às 17h45min do dia 03 do mês de outubro de 2023, os Membros do Conselho 

Municipal de Previdência (Conselho de Administração) do Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Quinze de Novembro/RS reuniram-se, na 

antessala do Gabinete do Prefeito Municipal, para realização da reunião mensal 

ordinária. Primeiramente, por designação do Presidente do Conselho de 

Administração, Marco Antônio Mate, foi designado o conselheiro Felipe Gustavo 

Agne como assistente técnico responsável pela lavratura das atas das reuniões. 

Os Conselheiros aprovaram, de modo unânime, o meio oficial para todas as 

comunicações e intimações dos atos do órgão colegiado como sendo a 

utilização do aplicativo Whatsapp. Ato contínuo, foi discorrido sobre a nova 

legislação tocante à estrutura da equipe técnico-administrativa dos órgãos 

colegiados do RPPS (Lei Municipal nº 2.696/2023) e respectivas portarias de 

nomeação, inclusive tendo sido aberto prazo para os responsáveis anexarem a 

legislação junto aos sistemas oficiais do Ministério da Previdência Social. Na 

sequência, abriu-se a palavra para o Gestor Administrativo e Financeiro, Adilson 

Jair Muller, que apresentou os relatórios técnicos do RPPS e discorreu sobre o 

DRRA, DIPR, DAIR e DPIN, falando sobre a programação correlata, em especial 

no que concerne a nova política de investimentos, a qual deve ser aprovada pelo 

Conselho de Administração até 31/12/2023. Os registros foram vistoriados pelos 

Conselheiros. Informou ainda, o Gestor Administrativo e Financeiro, sobre a 

renovação do contrato com a empresa Athena Atuarial, para elaboração do 

cálculo atuarial, e apresentou os relatórios resumidos de investimentos do 

RPPS, inclusive tecendo comparação analítica de rendimento de fundos. O 
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Conselheiro Giovani Augusto Ramaje pediu o registro em ata para constar a 

proposta de comercial da empresa Athena Atuarial quanto ao Estudo Atuarial de 

Reforma Previdenciária do Município de Quinze de Novembro/RS, para 

conhecimento do Prefeito Municipal. O valor orçado é de R$ 17.000,00 

(dezessete mil reais). Isso posto, são impressas duas vias da presente ata, com 

anexação da respetiva proposta, para cientificação do Chefe do Executivo 

Municipal. O Conselheiro Felipe Gustavo Agne solicitou continuidade da 

avaliação dos investimentos do RPPS, momento em que se passou a discutir 

atualizações do mercado financeiro e da economia. Tratou-se da tendência de 

manutenção e até mesmo elevação da taxa de juros norte-americana. Isso 

porque o Federal Reserve (Fed), Banco Central dos Estados Unidos, anunciou a 

manutenção da taxa de juros na faixa dos 5,25% a 5,5% ao ano (maior nível em 

22 anos), em comunicado com forte tom. Os impactos da economia dos EUA 

são determinantes para a economia doméstica. Também em evidência, 

paralisações decorrentes de greves nos EUA (cessada por acordo no dia 

03/10/2023) e encarecimento do preço do barril de petróleo movimentam o 

mercado. O cenário macroeconômico suscita desafios à economia global. Tanto 

que Jamie Dimon, CEO do JPMorgan, argumentou que “Mundo não está pronto 

para juros de 7% nos EUA”, conforme notícia veiculada no sítio oficial do 

Infomoney (Disponível em <https://www.infomoney.com.br/mercados/mundo-

nao-esta-pronto-para-juros-de-7-nos-eua-alerta-dimon-ceo-do-jpmorgan/> 

Acesso em 03/10/2023). O Brasil vem enfrentando a redução paulatina da taxa 

de juros (antecipação do fenômeno em relação ao resto do mundo). O Gestor 

Administrativo e Financeiro manifestou entendimento pela possibilidade da 

redução da taxa de juros brasileira para 9% no ano de 2024, ao passo que o 

Conselheiro Felipe Gustavo Agne manifestou posição mais conservadora tendo 

em vista a situação econômica dos Estados Unidos. Na sequência, o 

Conselheiro Felipe Gustavo Agne, expôs que o déficit atuarial no exercício de 

2023 foi de R$ 25.114.056,50 e que vem aumentando drasticamente nos últimos 

03 (três) anos, o que enseja medidas a serem tomadas. Primeiramente, informou 
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que foi protocolada, no dia 16/08/2023, a PEC nº 38/2023, que estende as 

regras previdenciárias da União a Estados e Municípios. Relatou-se que a PEC 

com comento tem redação tecnicamente ruim e que insere os Entes Federativos 

alvo da reforma em cenário de insegurança jurídica, uma vez que é inconclusiva 

no que tange a eventual conflito normativo com relação a reformas 

previdenciária realizadas ou a serem realizadas por Município e Estados. A 

Reforma Previdenciária local é alocada como foco do Conselho. Pontualmente, o 

conselheiro relatou preocupação com o benefício de pensão por morte, pois 

sobremaneira impactante em relação à saúde financeira do RPPS. Argumentou 

que o pensionista jamais contribui para percepção do respectivo benefício e que 

tal pode perdurar por muitos anos, sem solução financeira no longo prazo. Desse 

modo, rememorou que, em estudo realizado no Seminário DPM sobre Regimes 

Próprios de Previdência Social, ocorrido nos dias 17 e 18 de agosto de 2023, é 

possível que o Município legisle sobre a redução do proventos de pensão por 

morte, sem necessidade de  editar reforma. O Art. 23 da EC 103/2019 dispõe 

que “Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do 

Regime Geral de Previdência Social ou de servidor público federal será 

equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da 

aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito 

se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida 

de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% 

(cem por cento)”. O Município pode estabelecer percentual menor, como 35 ou 

40%, como exemplo. O Conselho deliberou pelo prosseguimento do respectivo 

projeto de redução do valor do benefício da pensão por morte, como sugestão 

de alteração da legislação a serem protocolada junto ao Prefeito Municipal. 

Ainda tocante a providências necessárias para bom funcionamento do RPPS, o 

conselheiro rememorou da necessidade de realizar o censo previdenciário. 

Ressaltou a necessidade de contratar serviços de aprimoramento da gestão 

previdenciária de dados cadastrais, funcionais e financeiros, incluindo o 

fornecimento de mão de obra, equipamentos, instalação, migração de dados, 
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treinamento, suporte técnico, digitalização de documentos, coleta de imagens 

fotográfica facial e armazenamento dos dados. O Conselho deliberou pelo 

prosseguimento do projeto, mediante estudo de viabilidade técnico-financeira 

junto aos órgãos municipais responsáveis. Por fim, o Conselheiro Giovani 

Augusto Ramaje tratou de divulgar a participação dos conselheiros junto ao 

treinamento presencial “Política de Investimentos 2024”, nos dias 06 e 07 de 

novembro, bem como do 2º Seminário de Investimentos e Gestão 

Previdenciária, a ser realizado nos dias 22 a 24 de novembro, em Bento 

Gonçalves.  

Nada mais havendo a constar, é encerrada a presente ata. 

Assinaturas dos Membros integrantes do Conselho Municipal de Previdência 

(Conselho de Administração) do Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Quinze de Novembro/RS: 

 

 

__________________        ______________________      _________________ 

Felipe Gustavo Agne        Marco Antônio Souza Mate        Djéssica Maciel 

 

              _____________________                ________________ 

              Giovani Augusto Ramaje                  Evandro Galera 

 

 

 


